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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAJUBA- PE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, ENFERMEIRO PLANTONISTA que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBIRAJUBA - PE, CONFORME EDITAL 001/2017. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

07 

08 

29 

36 

44 

48 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  
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Questão 07 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 

 
 

Questão 08 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 29 
 
Procedem as alegações do recorrente.  

 

QUESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 36 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

No choque hipovolêmico a pele não está quente nem seca e sim fria e úmida, como é 

característico do choque de um modo geral, assim como a frequência cardíaca aumentada. 

O paciente deve ter instalado imediatamente um acesso venoso periférico. Tem também 

alterações do nível de consciência. No choque neurogênico, em especial, a cor da pele 

encontra-se rosada, com pressão arterial normal a diminuída.  
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INDEFERIDO 

 

 

Questão 44 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Ao tempo em que aperfeiçoa a gestão do SUS, esta NOB aponta para uma reordenação 

do modelo de atenção à saúde, na medida em que redefine:  

a) os papéis de cada esfera de governo e, em especial, no tocante à direção única;  

b) os instrumentos gerenciais para que municípios e estados superem o papel exclusivo 

de prestadores de serviços e assumam seus respectivos papéis de gestores do SUS;  

c) os mecanismos e fluxos de financiamento, reduzindo progressiva e continuamente a 

remuneração por produção de serviços e ampliando as transferências de caráter global, 

fundo a fundo, com base em programações ascendentes, pactuadas e integradas;  

d) a prática do acompanhamento, controle e avaliação no SUS, superando os mecanismos 

tradicionais, centrados no faturamento de serviços produzidos, e valorizando os 

resultados advindos de programações com critérios epidemiológicos e desempenho com 

qualidade;  
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e) os vínculos dos serviços com os seus usuários, privilegiando os núcleos familiares e 

comunitários, criando, assim, condições para uma efetiva participação e controle social. 

INDEFERIDO 

 

Questão 48 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

É um erro o profissional pensar que não pode falar sobre o suicídio com o paciente, seja 

ele potencial suicida ou não. Estando seguro do quadro do paciente, o ideal é não tentar 

modular os sentimentos deste, acalmando-o e transmitindo-lhe a segurança necessária, 

deixando-lhe ciente de que a vigilância é necessária, porém, sem constrangê-lo. Se for o 

caso do aspecto físico estar comprometido, o profissional deve, sim, promover o cuidado 

necessário para que o paciente não sofra nenhum dano. 

 

INDEFERIDO 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2017 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 19 de janeiro de 2018.    

 

   CONSULPAM 


